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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 19, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. "REESTRUTURAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DO
PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS E ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
DO MUNICÍPIO DE PINDAI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2023 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
E/OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA
DE ENSINO DE PINDAÍ,  COM CONDUTOR, ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2023 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE
PINDAÍ,  COM CONDUTOR,  ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA.

RETIFICAÇÃO
ERRATA DA RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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DECRETO MUNICIPAL Nº 19, 

DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 

“Reestruturação e implementação do plano de carreira, cargos 

e Salários e Estatuto dos Profissionais do Magistério Público 

do município de Pindai, e dá outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINDAI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e, 

CONSIDERANDO que o Plano de Carreira para o Magistério Público Municipal objetiva promover a 

melhoria da qualidade da educação básica através da valorização do profissional do magistério, 

incentivando o aperfeiçoamento profissional continuado e promoção da educação; 

CONSIDERANDO a necessidade do Município em debater o assunto, promovendo assim, sua 

adequação perante as necessidades atuais desses profissionais e dos alunos por eles assistidos; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 14.113, de 25 de dezembro de 2020, alterada pela. Lei nº. 

14.276, de 27 de dezembro de 2021, que Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 

212-A da Constituição Federal. 

                                                                    DECRETA: 

Art. 1° - Fica instituída e nomeada a comissão especial para elaboração, reestruturação e 

implementação do Plano de Carreira, Cargos e Salários e Estatuto dos Profissionais do Magistério 

Público municipal, que tem por finalidade: 

I - Promover a adequação do Plano de Carreira, Cargos e Salários - PCCR dos profissionais da 

educação do Município de Pindai, definindo terminologias e a abrangência dos cargos públicos da 

educação municipal; 

II - Adequar o Plano de Carreira, Cargos e Salários - PCCR em observância da legislação municipal 

vigente (Lei Orgânica, Estatuto, Planos de Carreira, Leis Específicas, Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual); 

III - Zelar para que as alterações propostas considerem todas as limitações e potencialidades para a 

oferta de educação pública de qualidade;  
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IV - Zelar pela construção coletiva das propostas de alteração, promovendo o envolvimento das 

pessoas diretamente ligadas ao processo educacional;  

V- Estudar e debater o assunto, visando verificar as possibilidades do Município em implementar 

plano de carreira, cargos, remuneração e Estatuto dos Profissionais do Magistério; 

Vl- Estabelecer parâmetros, diretrizes e condições para os integrantes da carreira, com estrutura, 

organização e definição clara, voltado para o exercício funcional entre servidores e a Administração 

Pública; 

Parágrafo único. A composição da Comissão Coordenadora deverá contar com representantes dos 

profissionais da Educação Pública Municipal, representantes do Poder Executivo, representantes do 

Poder Legislativo.  

Art. 2° - A Comissão de que trata o presente decreto, será composta pelos seguintes membros: 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

UELTON BORGES DA SILVA 

DELI MOREIRA REBORDÕES FILHO 

TIAGO GUIMARÃES DE SOUZA 

ELIARA CRISTINA NOGUEIRA DA SILVA 

JOÃO HENRIQUE SANTOS RIBEIRO SILVA 

 

II- REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

SUZELENE MENDES NUNES OLIVEIRA 

GIANNI GUIMARÃES RODRIGUES 

 

III - REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS: 

ADILEUZA MENDES BATISTA 

ELIENE DIAS DE MATOS 

NINFA EMILIANA FREIRE SANTOS FAUSTO 

ROBERTO MOREIRA SILVEIRA FILHO 

ZILDETE SOARES ARANHA AZEVEDO 

 

Art. 3° - Para subsidiar seus trabalhos, esta comissão poderá solicitar assessoramento técnico de 

servidores que não sejam membros desse colegiado. 
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Art. 4° - Os membros nomeados a compor a comissão ora instituída, não perceberão qualquer tipo 

de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva nomeação. 

Art. 5º- A Comissão ora constituída terá amplos poderes para visitar Setores e Departamentos da 

Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação, bem como entrevistar servidores, coordenadores, 

Chefes de Departamentos e ainda requisitar documentos e informações afetos a missão confiada. 

Art. 6° - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 

2023. 

 

 

 

 

Art. 4° - Os membros nomeados a compor a comissão ora instituída, não perceberão qualquer tipo 

de remuneração, vencimento ou gratificação pela respectiva nomeação. 

Art. 5º- A Comissão ora constituída terá amplos poderes para visitar Setores e Departamentos da 

Prefeitura e Secretaria Municipal de Educação, bem como entrevistar servidores, coordenadores, 

Chefes de Departamentos e ainda requisitar documentos e informações afetos a missão confiada. 

Art. 6° - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as disposições 

contrárias. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 10 de fevereiro de 

2023. 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE - AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ Nº 002/2023. 
 

O Município de Pindaí, Estado da Bahia, torna público que estará recebendo, na Prefeitura 

Municipal de Pindaí, com sede na Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, nesta Cidade de Pindaí, 

Bahia, junto à Comissão Especial de Credenciamento, a partir do dia 27/02/2023, no horário 

entre as 07h00min as 12h00min e das 14h00min e 17h00min, de segunda a sexta, durante o 

período de 12 meses, documentação para credenciamento de contratação de pessoa física 

e/ou jurídica para a prestação de serviços de transporte escolar da rede pública de ensino de 

Pindaí, com condutor, administrados diretamente pela Secretaria Municipal de Educação de 

Pindaí, Estado da Bahia, em conformidade com a Portaria EDU n.º 002, de 02 de janeiro de 

2023, Lei Orgânica do Município e Lei 8.666/93. O Edital completo poderá ser adquirido no site 

http://www.pindai.ba.gov.br ou mediante requerimento enviado para o e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com. Pindaí- BA, 10 de fevereiro 2023. Agnaldo Guimarães Carvalho – 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento. 
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Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE - AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

 
CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE PINDAÍ Nº 002/2023. 
 

O Município de Pindaí, Estado da Bahia, torna público que estará recebendo, na Prefeitura 

Municipal de Pindaí, com sede na Rua Tibério Fausto, nº 426, Centro, nesta Cidade de Pindaí, 

Bahia, junto à Comissão Especial de Credenciamento, a partir do dia 27/02/2023, no horário 

entre as 07h00min as 12h00min e das 14h00min e 17h00min, de segunda a sexta, durante o 

período de 12 meses, documentação para credenciamento de contratação de pessoa física 

e/ou jurídica para a prestação de serviços de transporte escolar da rede pública de ensino de 

Pindaí, com condutor, administrados diretamente pela Secretaria Municipal de Educação de 

Pindaí, Estado da Bahia, em conformidade com a Portaria EDU n.º 002, de 02 de janeiro de 

2023, Lei Orgânica do Município e Lei 8.666/93. O Edital completo poderá ser adquirido no site 

http://www.pindai.ba.gov.br ou mediante requerimento enviado para o e-mail: 

licitacaopindai@gmail.com. Pindaí- BA, 10 de fevereiro 2023. Agnaldo Guimarães Carvalho – 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E 

CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE PINDAÍ - BAHIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 630/2022 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023 

 

1. O OBJETO 

 

1.1. O presente Edital tem por objeto a contratação de pessoa física e/ou jurídica para a prestação de 

serviços de transporte escolar da rede pública de ensino de Pindaí, com condutor, administrados 

diretamente pela Secretaria Municipal de Educação de Pindaí, Estado da Bahia, conforme as 

especificações e condições constantes deste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-

requisitos e valores fixados para a realização da prestação dos serviços.  

 

1.2. Poderão participar do credenciamento pessoas físicas, microempreendedores individuais, 

microempresas e empresas de pequeno, médio e grande porte, mediante inscrição por meio de 

formulário do anexo I deste Edital, para fornecimento e prestação de serviços a serem realizados no 

âmbito do Município de Pindaí, conforme Anexos. 

 

1.3. É assegurada a rotatividade entre os credenciados, sempre excluída a vontade da Administração na 

determinação da demanda por credenciado.  

 

1.4. É assegurado acesso permanente a qualquer interessado que preencha as exigências estabelecidas 

para o credenciamento, podendo realizar inscrição a partir do décimo quinto dia após a publicação deste 

Edital.  

 

1.5. A Comissão Especial de Credenciamento, observada a periodicidade máxima de seis meses, 

complementará e publicará novas listas, nas quais constarão as novas pessoas credenciadas que tenham 

sido classificadas, obedecendo-se à rotatividade necessária para prestação dos serviços e fornecimento 

de bens. 

 

1.6. O prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, a contar do décimo quinto dia após a 

publicação do Edital, podendo ser prorrogado por igual período, durante o qual os credenciados poderão 

ser convidados a firmar o Termo de Contrato, nas oportunidades e quantidades que a Administração 

necessitar, observadas as condições fixadas neste Edital e as normas pertinentes.  

 

1.7. A contratação será firmada por ato formal da autoridade administrativa competente, após o 

reconhecimento do cumprimento de todas as exigências estabelecidas, o que ensejará a subscrição do 

Termo de Contrato ao Credenciamento.  

 

1.8. A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores definidos nos Anexos deste Edital, 

ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração 

adotada. 
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1.9. É vedada a cessão ou transferência do Termo de Contrato, total ou parcial, bem como a 

subcontratação parcial do objeto. 

 

1.10. As despesas decorrentes da execução do Termo de Contrato correrão à conta dos recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal da Educação que demande os serviços objeto deste Edital, 

conforme descrição a seguir: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  04.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura  

PROJETO / ATIVIDADE  

2.095 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - Fundeb 70%  
2097 – Manutenção do PNTE  
2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico  
2250 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE  
2251 – Apoio as Ações do Ensino Médio e Superior  

ELEMENTO DE DESPESA  33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

 
1.11. O processo de Credenciamento se desenvolverá da seguinte forma: 

 

a) Inscrição 

b) Habilitação 

c) Convocação 

d) Assinatura do Termo de Contrato 

e) Publicação de Resumo do Termo de Contrato. 

 

1.12. As três primeiras etapas correspondem ao processo de credenciamento e as três etapas seguintes à 

própria execução dos efeitos do credenciamento. 

 

1.13. A divulgação da lista dos credenciados no Diário Oficial do Município de Pindaí não impõe à 

administração a obrigação de celebrar Termo de Contrato. 

 

2. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Somente serão admitidos a participar deste credenciamento os interessados que atenderem a todas 

as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 

 

 2.2. Não será admitida a participação de pessoas que estejam suspensas temporariamente para 

participar de licitação e impedidos de contratar com a Administração Pública ou os declarados inidôneos, 

na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei Estadual nº. 9.433/05 e incisos III e IV do art. 87 da Lei 

8.666/93. 

 

2.3. É vedado, conforme arts. 18 e 125 da Lei estadual n° 9.433/05 e art. 9° da Lei federal n° 8.666/93, ao 

agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com 

a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, 

ressalvadas as exceções legais.  

 

3. DA REGÊNCIA LEGAL DO CREDENCIAMENTO 
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3.1. Este credenciamento obedecerá, integralmente, as disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 

9.433/05 e demais normas pertinentes à matéria. 

 

4. DA COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O processo de Credenciamento será conduzido por Comissão Especial de Credenciamento, composta 

por servidores de cargo de provimento permanente e temporário designados pela Secretaria Municipal de 

Educação, por portaria publicada em Diário Oficial do Município, e terá como atribuições:  

 

I – Acompanhar todo o processo de credenciamento; 

II – Monitorar o cumprimento desta Portaria e dos atos normativos complementares dela decorrentes; 

III – Receber os pedidos de inscrições das interessadas; 

IV – Conferir os documentos em todas as etapas do credenciamento, emitindo parecer técnico, quando 

exigido pelo Edital; 

V – Elaborar a lista de credenciamento e encaminhar para publicação;   

VI – Proceder a avaliação de desempenho e ao descredenciamento das pessoas que descumpram as 

obrigações constantes do Edital; 

VII – Receber as denúncias resultantes do controle social e adotar as providências administrativas para 

efetivar as consequências delas decorrentes; 

VIII – Resolver os casos omissos. 

 

5. DO PROCEDIMENTO DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. DA INSCRIÇÃO 

 

5.1.1 O ato de inscrição para o processo de credenciamento se dará através de preenchimento de 

formulário disponibilizado no anexo I deste Edital e apresentação dos seguintes documentos: 

 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, se pessoa jurídica ou no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF, RG e Comprovante de Residência, se pessoa física; 

2) Documentos pessoais do empreendedor individual, dos sócios–gerente ou presidentes de cooperativas 

ou associações (CPF e RG); 

3) Registro público no caso de empresário individual; 

4) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 

caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 

administradores. 

5)  No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 

alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios 

de eleição e investidura dos atuais administradores. 

6) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
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7) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

8) Cópia do DUT do Veículo em nome da pessoa jurídica ou física que irá prestar os serviços; 

9) Cópia do CRLV (certificado de registro e licenciamento de veículo) que comprove sua propriedade e 

demonstre a regularidade do veículo. Essa documentação deverá comprovar que o veículo está 

devidamente licenciado e apto a circular e efetivar o serviço de transporte da respectiva “linha” que está 

sendo cotada pelo licitante, seja pessoa jurídica ou pessoa física;  

a.1. Em caso de transferência do veículo, apresentar o DUT devidamente preenchido e com 

reconhecimento de firma;  

a.2. Contrato de locação autenticado (caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa); 

10) Laudo de vistoria, realizado por empresa ou profissional idôneo, atestando as condições de 

conservação e mecânica dos veículos a serem utilizados no transporte dos alunos; 

11) Carteira de Habilitação, mínimo categoria “D” do motorista do veículo; 

12) Certificado de frequência do curso dos condutores de Transporte Escolar; 

13) Declaração de conhecimento; 

14) Declaração de enquadramento. 

 

Parágrafo único: A CREDENCIADA deverá manter, durante a vigência do credenciamento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

 

5.1.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar 147/2014, deverão apresentar 

declaração de pleno conhecimento e enquadramento, cujos termos encontram-se em anexo. 

 

5.1.3. Toda documentação exigida nesse Edital poderá ser apresentada em original, cópia autenticada na 

forma da lei ou pela Comissão Especial de Credenciamento ou servidor designado por esta.  

   

5.1.4. As pessoas interessadas deverão preencher todos os itens do formulário, podendo credenciar-se 

nos serviços junto à Comissão Especial de Credenciamento na Sede da Prefeitura Municipal de Pindaí, 

devendo explicitar sua(s) opção(ões) no ato de inscrição. 

 

5.1.5. Para efetivação da inscrição a pessoa interessada deverá assinar um Termo de Compromisso e 

Submissão aceitando as condições do credenciamento. 

 

5.1.6 O formulário preenchido e demais documentos previstos no item 5.1.1 e 5.3.1 deverão ser 

entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Pindaí (das 07:00 às 12:00 hs) no endereço abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de Pindaí 

Comissão Especial de Credenciamento 

Rua Tibério Fausto, 426, Bairro Centro, Pindaí (BA) 

 

5.1.7 As pessoas interessadas receberão comprovante de inscrição, identificando a razão social e o CNPJ, 

devidamente datado e assinado por membro da Comissão Especial de Credenciamento. 
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5.2 DA HABILITAÇÃO 

 

5.2.1 A Comissão de Credenciamento concluirá pela habilitação das interessadas, mediante parecer 

circunstanciado e individualizado por pretendente, que cumprirem as exigências do item 5.1. 

 

5.2.2. Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação prevista no item 5.1.1 

ou deixar de prestar informações complementares solicitadas durante o processo de credenciamento 

pela Comissão Especial de Credenciamento, mediante comunicação indicado no formulário de inscrição. 

 

5.2.3. A Comissão Especial de Credenciamento divulgará a lista dos interessados que tiverem suas 

inscrições indeferidas. 

 

 

5.3. DA CONVOCAÇÃO 

 

5.3.1. A convocação dar-se-á de acordo com as necessidades, metas planejadas e programadas e a 

disponibilidade financeira e orçamentária. 

 

5.3.2. A Comissão Especial de Credenciamento convocará a pessoa credenciada para a prestação do 

serviço ou fornecimento de bens, através de publicação no Diário Oficial do Município de Pindaí, no 

endereço eletrônico http://www.pindai.ba.gov.br    

 

5.3.3. O ato de convocação conterá, resumidamente, objeto, local da prestação do serviço, valor da 

contratação, fundamento legal e dotação orçamentária. 

 

5.3.4 A pessoa convocada deverá assinar o Termo de Contrato, que lhe será encaminhando pela Comissão 

de Credenciamento, no prazo de 72 (setenta e duas) horas da data de recebimento deste. 

 

5.3.5. A convocada que não comparecer para assinatura do Termo de Contrato, no prazo estipulado, 

decairá do direito de prestar o serviço ou fornecer o bem e, independentemente de notificação, deverá 

prestar esclarecimentos pertinentes no prazo de 72 (setenta e duas) horas após findo o prazo de Adesão, 

estando sujeita às penalidades previstas nas Leis 8666/93 e 9433/05, inclusive com descredenciamento. 

  

5.3.7. Caso a convocada não apresente a documentação exigida para assinatura do Termo de Contrato, 

será convocada a próxima credenciada da lista, respeitada a ordem de classificação. 

 

5.3.8. A execução dos serviços ou fornecimento de bens somente será autorizada após a publicação do 

extrato do Termo de Contrato, em conformidade com suas cláusulas. 

 

5.4. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

5.4.1. Para a assinatura do Termo de Contrato, observar-se-á, no que couber, as disposições dos arts. 98 a 

103, da Lei n.º 9.433/05 e arts. 27 a 30 da Lei Federal 8666/93, devendo o convocado apresentar os 

seguintes documentos: 
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a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do convocado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do convocado, ou outra equivalente, na forma da lei;  

c) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

e) Certidão de antecedentes criminais 

f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do convocado, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, dispensável nos casos de fornecimento para pronta 

entrega ou contratação até o limite fixado para a modalidade convite; 

g)Certidão negativa de falência ou concordata, emitida pelo distribuidor da sede do convocado, expedida 

nos 30 (trinta) dias anteriores;  

 

5.4.2. Os documentos para celebração do Termo de Contrato poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada na forma da lei ou pela Comissão Especial de Credenciamento ou servidor designado 

por esta. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

6.1. A avaliação do desempenho da pessoa prestadora de serviços será procedida pela Comissão de 

Permanente de Credenciamento mediante análise dos dados do Termo de Recebimento, bem como 

eventuais denúncias advindas do controle social. 

 

6.2. O índice de avaliação da pessoa prestadora de serviços de 00 a 100% (de zero a cem por cento), 

estando apta a continuar credenciada aquela que atingir, no parecer técnico emitido, mínimo de 60% 

(sessenta por cento). 

 

6.2.1 A reprovação na avaliação de desempenho, observado o contraditório e a ampla defesa, poderá 

ensejar a aplicação de sanção administrativa nos termos dos arts. 185 e 186 da Lei Estadual 9433/05 e 

arts. 87 e 88 da Lei Federal 8666/93. 

 

6.3 A avaliação de desempenho observará os seguintes critérios: 

a) pontualidade na execução do serviço; 

b) qualidade do serviço prestado; 

c) urbanidade na relação com os prepostos da Secretaria Municipal de Educação e os beneficiários diretos 

da prestação do serviço; 

d) cumprimento integral das cláusulas do Termo de Contrato; 

e) respeito aos princípios constitucionais, em especial moralidade, boa fé, transparência; 

f) qualidade das informações prestadas à Administração relativas ao objeto do Termo de Contrato. 
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7. RECURSOS 

 

7.1. Da decisão da habilitação, da classificação e da convocação, caberá recurso dirigido a Comissão 

Especial de Credenciamento, no prazo de 05 (cinco) dias da publicação, o qual deverá ser protocolizado 

na sede da Prefeitura Municipal de Pindaí, no endereço: 

 

Prefeitura Municipal de Pindaí 

Comissão Especial de Credenciamento 

Rua Tibério Fausto, 426, Bairro Centro, Pindaí (BA) 

 

7.2. Recebido o recurso, a Comissão Especial de Credenciamento, no prazo de 02 (dois) dias, procederá a 

instrução deste com os documentos e informações necessários, procedendo ao juízo prévio de 

retratação, se for o caso. 

 

7.2.1. Não se tratando de hipótese de retratação, a Comissão Especial de Credenciamento encaminhará, 

se for necessário, para o exame técnico e, na hipótese de análise jurídica, à Procuradoria do Município.  

 

7.3. A Procuradoria do Município, procederá, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do ingresso do 

processo no referido núcleo, o exame jurídico da matéria, após o que, irão os autos ao Prefeito Municipal, 

a quem caberá decidir o mérito, no prazo máximo de 03 (três) dias, publicando-se o resultado no Diário 

Oficial do Município de Pindaí e em meio eletrônico http://www.pindai.ba.gov.br 

 

7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, considerando as especificidades 

da prestação do serviço ou fornecimento de bens, a duração e o custo previsto para este, ressaltando 

sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro do Termo de Contrato, conforme as determinações da 

Lei Federal 8.666/93 e Lei Estadual 9.433/05. 

 

8.2. Em consonância com o §5º do art. 6º, combinado com a alínea “a” do inciso XI do art. 79 da Lei 

9.433/05, os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente, no prazo não superior a 

08 (oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento do serviço. 

 

8.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 

 

9. RESCISÃO 

 

9.1. A inexecução do Termo de Contrato, total ou parcial, ensejará a sua rescisão e demais as 

consequências previstas no termo, na Lei Federal 8666/93 e Lei Estadual nº. 9.433/05. 
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9.2. A rescisão poderá ser determinada, por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII da Lei Federal n° 8.666/93, incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei 

Estadual nº. 9.433/05. 

 

9.2.1 A rescisão do Termo de Contrato implicará o descredenciamento. 

 

9.3. A prestadora poderá resilir administrativamente sua inscrição no credenciamento, de acordo com o 

previsto no art. 63, VIII da Lei Estadual no 9.433/05, desde que comunique expressamente esta intenção 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.  

 

10. DO DESCREDENCIAMENTO 

 

10.1. Constituem hipóteses de descredenciamento: 

 

I – Incidir em uma das hipóteses previstas nos itens 9.1 a 9.2 deste Edital; 

II – Deixar o credenciado de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  

III – Recusar-se o credenciado, quando convocado, a assinar o Termo de Contrato; 

IV – Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou irregularidades que 

afrontem princípios constitucionais; 

II – Obtiver nota inferior a 60% (sessenta por cento) na avaliação de desempenho; 

IV – Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa da 

credenciada, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não atender às exigências 

estabelecidas; 

 

11. DA PARTICIPAÇÃO POPULAR 

11.1 A Administração convocará audiência pública a fim de explicitar o conteúdo do presente Edital, bem 

como colher a manifestação da sociedade civil a respeito do tema. 

 

11.2 A audiência de que trata o presente artigo será aberta à participação de todos os interessados, que 

terão direito a receber informações e a manifestar sua opinião, bem como a apresentar sugestões sobre o 

empreendimento. 

 

11.3 As manifestações e sugestões apresentadas na forma do parágrafo anterior serão apreciadas pela 

Administração, em caráter não vinculante. 

 

11.4 Caberá à autoridade que presidir a audiência pública selecionar as pessoas que serão ouvidas, 

determinando a ordem dos trabalhos e fixando o tempo que cada um disporá para se manifestar. 

 

11.5 Os trabalhos da audiência pública serão registrados e juntados aos autos do processo. 

 

11.6 A partir da publicação do Edital e até 48 (quarenta e oito) horas após a audiência pública, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital, cabendo o Prefeito 

Municipal, com apoio técnico da Comissão Especial de Credenciamento, decidir. 
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11.7 A administração poderá, até cinco dias após a audiência pública, acolher, ou não, as sugestões dali 

decorrentes, republicando, exclusivamente, a alteração, supressão ou acréscimo acolhido. 

 

11.8 Em conformidade com o inciso IX do art. 63 da Lei Estadual 9.433/05, qualquer usuário poderá 

comunicar, a qualquer tempo, irregularidade na prestação dos serviços, fornecimentos de bens e/ou no 

faturamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. A Secretaria Municipal de Educação poderá prorrogar, adiar, revogar ou anular o presente Edital, na 

forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou 

compensação. 

 

12.2. A qualquer tempo, antes da data de abertura do credenciamento, poderá a Secretaria Municipal de 

Educação, se necessário, modificar este instrumento, hipótese em que deverá proceder a divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das inscrições propostas. 

 

12.3. É facultada à Comissão de Permanente de Credenciamento promover, a qualquer tempo, diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução de processos. 

 

12.4. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado da Comissão 

Especial de Credenciamento. 

 

12.5. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em despacho motivado, 

se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à habilitação, que revele inidoneidade ou 

falta de capacidade técnica ou financeira, em face da aplicação analógica do disposto no § 11, do art. 78 

da Lei Estadual nº. 9.433/05. 

  

12.6. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 

credenciamento poderão ser prestados no local de entrega dos documentos ou portal oficial 

http://www.pindai.ba.gov.br. 

 

12.7. A revisão ou reajustamento dos preços só ocorrerá mediante alterações dos preços dos anexos 

integrantes do presente credenciamento, considerando o interesse da Administração, justo preço do 

mercado e nas hipóteses de força maior e caso fortuito, sempre precedidos dos estudos técnicos para 

cada serviço.  

 

12.8. Este Edital possui 08 anexos: 

 

a) ANEXO I – Formulário de Inscrição ao Credenciamento; 

b) ANEXO II – Relação das Linhas; 

c) ANEXO III – Modelo de Declaração de Conhecimento; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento; 
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e) ANEXO V – Tabela de Preços de Prestação de Serviços; 

f) ANEXO VI – Minuta do Termo de Contrato ao Credenciamento; 

g)ANEXO VII – Relação dos Serviços Propostos; 

h) ANEXO VIII – Proposta De Preços 

 

12.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Guanambi, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

12.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Municipal de Educação, com auxílio técnico da 

Comissão Especial de Credenciamento. 

 

 

Pindaí - BA, 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

__________________________________________________ 

Agnaldo Guimarães Carvalho 

Presidente da Comissão Especial de Credenciamento
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ANEXO I 

                                                FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE PINDAÍ 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO Anexo I 

 

PROPONENTE 
[      ] Pessoa Física - PF CPF: 

    [      ] Pessoa Jurídica - PJ CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL (PJ) OU 
 
NOME SE PESSOA FÍSICA (PF) 

NOME FANTASIA (PJ) 

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: CEP: 

BAIRRO: CIDADE / UF 

TELEFONE (DDD) CELULAR: 

SITE/EMAIL 
 

DATA DE FUNDAÇÃO/NASCIMENTO: 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
(ASSINALE QUAL SERVIÇO PRETENDE PRESTAR EM CADA LINHA, CONFORME TIPO DE VEÍCULO, DISTANCIA E PREÇO) 

TRANSPORTE ESCOLAR 
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LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / TIPO DE 

VEÍCULO 
TURNO KM/DIA DIAS REFERÊNCIA KM/MÊS 

MARCAR COM UM X O 
SERVIÇO QUE DESEJA SE 

CREDENCIAR 

1 BARRIGUDA - BARRA - OLHO D'ÁGUA Micro-ônibus M 26,83 22 Km 590,26  

2 CACHOEIRA - PERIPERI - PEDRO ANTÔNIO Micro-ônibus M/V 46,28 22 Km 1018,16  

3 CONTENDAS - PINDAÍ Ônibus M/V/N 129,87 22 KM 2857,14  

4 GUIRAPÁ – BARREIRO  Micro-ônibus M/V 62,00 22 Km 840  

5 GUIRAPÁ – BREJO Micro-ônibus M/V 28,92 22 Km 636,24  

6 GUIRAPÁ - CACHOEIRA DE BAIXO Micro-ônibus V 27,79 22 Km 611,38  

7 GUIRAPÁ - ESTREITO Micro-ônibus M/V 51,32 22 Km 1129,04  

8 GUIRAPÁ – ESTREITO Micro-ônibus N 29,84 22 Km 656,48  

9 GUIRAPÁ - GUANAMBI Ônibus M 89,42 22 Km 1967,24  

10 GUIRAPÁ - I.F. BAIANO Ônibus V 40,45 22 Km 889,90  

11 GUIRAPÁ - LAGOA DANTAS Micro-ônibus M/V 49,89 22 Km 1097,58  

12 GUIRAPÁ – LAGOA DANTAS Micro-ônibus M/V 52,69 22 Km 1159,18  

13 GUIRAPÁ - LAGOA VELHA Micro-ônibus M 24,95 22 Km 548,90  

14 GUIRAPÁ - OLHO D'ÁGUA Micro-ônibus M/V 39,92 22 Km 878,24  

15 GUIRAPÁ - PAGATEMPO Micro-ônibus M/V 40,70 22 Km 895,40  

16 GUIRAPÁ - PARÁ Ônibus M 40,41 22 Km 889,02  

17 GUIRAPÁ - PÉ DO MORRO - BARREIRO - SÃO 
DOMINGOS 

Micro-ônibus M/V 60,80 22 Km 1337,60 
 

18 GUIRAPÁ - PERIPERI - PAU FERRO Micro-ônibus M 39,91 22 Km 878,02  

19 GUIRAPÁ - MOSQUITO Micro-ônibus M 14,50 Mensal De 5 a 15 Km 319,00  

20 JACÚ – CACIMBAS – MULUNGO Ônibus M/V 95,56 22 Km 2102,32  

21 LAGOA VELHA - LIMEIRA - CARRAPICHO Micro-ônibus V 42,00 22 Km 1135,20  

22 PAUS PRETO - BATATEIRA Automóvel M/V 67,63 22 Km 1487,86  
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23 PAUS PRETO - PINDAÍ Ônibus M 25,16 22 Km 553,52  

24 PAUS PRETO - TABOCAS - PIRES Ônibus M/V 150,96 22 Km 2.215  

25 PAUS PRETO – TABULEIRO Micro-ônibus M/V 78,89 22 Km 1735,58  

26 PESQUEIRO II - IMPUEIRA Van M/V 53,64 22 Km 1180,08  

27 PESQUEIRO II – IMPUEIRA Micro-ônibus M/V 75,22 22 Km 1654,84  

28 PESQUEIRO II – PEDRA GRANDE – MACACOS Ônibus M/V 114,68 22 Km 2522,96  

29 PESQUEIRO II – PESQUEIRO I Automóvel M/V 84,00 22 Km 1848,00  

30 PESQUEIRO II - TATAÍRA Automóvel M/V 68,41 22 Km 1505,02  

31 PINDAÍ - BAIXÃO - UMBIGUDO Micro-ônibus M/V 49,00 22 Km 1078,00  

32 PINDAÍ - CAÇIMBAS - COELHO Ônibus M/V 73,78 22 Km 1623,16  

33 PINDAÍ – CACO Ônibus N 50,85 22 Km 1118,70  

34 PINDAÍ - FELICIANA Micro-ônibus N 51,37 22 Km 1130,14  

35 PINDAÍ – FELICIANA Ônibus M/V 111,69 22 Km 2457,18  

36 PINDAÍ - GUANAMBI Ônibus M/N 169,80 22 Km 3735,60  

37 PINDAÍ - JONAS FERNANDES - FORNO Micro-ônibus M/V 60,39 22 Km 1328,58  

38 PINDAÍ – LAGOA DO CURRAL Ônibus M/V 50,32 22 Km 1107,04  

39 PINDAÍ - MACACOS - PANELAS - PESQUEIRO II Ônibus M/V/N 105,20 22 Km 2314,40  

40 PINDAÍ - MULUNGO - PAUS PRETO Ônibus M/V/N 82,64 22 Km 1818,08  

42 PINDAÍ – PAU FERRO – BREJO - MORRO Van M/V 65,12 22 Km 1432,64  

43 PINDAÍ - PAUS PRETO - PEDRA BRANCA - 
RIACHO SECO 

Micro-ônibus V/N 119,69 22 Km 2633,18 
 

44 PINDAÍ - PÉ DA LADEIRA Ônibus V 25,43 22 Km 559,46  

45 PINDAÍ – RODIADOR – TABUA 2 – TANQUINHO 
– CACO - MORRINHOS 

Ônibus M/V 123,27 22 Km 2711,94 
 

46 PINDAÍ – TANQUE Ônibus M/V/N 105,83 22 Km 2328,26  

47 PINDAÍ - TATAÍRA - ÁGUA VERDE - BOI Ônibus M/V/N 124,92 22 Km 2748,24  
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48 SANHARÓ - MORRINHOS - MACAMBIRA - OLHO 
D'ÁGUA - FELICIANA 

Micro-ônibus M/V 122,92 22 Km 2704,24 
 

49 SANTA LUZIA - BARRA Automóvel M/V 40,12 22 Km 882,64  

50 TABÚA - CONTENDAS Micro-ônibus M/V 41,76 22 Km 918,72  

51 TABÚA – LAGOINHA – LAGOA DANTAS – 
CUBÍCULO 

Ônibus M/V 91,02 22 Km 2.002,44 
 

52 TABÚA - PONCIANO Automóvel M/V 77,84 22 Km 1.712,48  

53 TABÚA – PONCIANO Micro-ônibus M/V 77,84 22 Km 1.712,48  

54 TANQUE - MATO GROSSO - PÉ DA LADEIRA Ônibus M 35,49 22 Km 780,78  

 
TRANSPORTE ESCOLAR 

LINHA ROTEIRO ESPÉCIE / TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO KM/DIA UF REFERÊNCIA KM/MÊS MARCAR COM UM X O 
SERVIÇO QUE DESEJA SE 

CREDENCIAR 

55 BAIXÃO – UMBIGUDO - PINDAÍ Automóvel N 17,48 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
384,56 

  
  

56 BARRIGUDA - POÇO COMPRIDO - ESTREITO Automóvel M 20,23 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
445,06 

  
  

57 BORÁ - PINDAÍ Automóvel N 13,61 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
299,42 

  
  

58 COELHO - RETIRO Automóvel M/V 15,86 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
348,92 

  
  

59 GUIRAPÁ - LAPA Automóvel M 26,68 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
293,48 

  
  

60 GUIRAPÁ – PERIPERI – PAU FERRO Automóvel V 27,85 mensal 
De 16 a 30 

Km 
612,70 

  
  

61 MATA VEADO – ÁGUA VERDE Automóvel V 11,80 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
259,60 

  
  

62 PESQUEIRO - FURADO FUNDO Automóvel M/V 15,38 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
338,36 

  
  

63 PINDAÍ – SAPÉ – MORRINHOS  Automóvel M 21,24 Mensal De 16 a 30 467,28   
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Km   

64 RECREIO - CACIMBAS Automóvel M/V 5,24 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
115,28 

  
  

65 SANHARÓ - VARGEM DO BOI Automóvel M/V 27,66 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
608,52 

  
  

 

TRANSPORTE DE ALUNOS ESPECIAIS (PARA O CEEP) 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / TIPO DE 

VEÍCULO 
TURNO KM/DIA DIAS REFERÊNCIA KM/MÊS 

MARCAR COM UM X O 
SERVIÇO QUE DESEJA SE 

CREDENCIAR 

66 LAGOA VELHA - GUIRAPÁ - TABÚA - PINDAÍ Automóvel M 70,00 16 KM 1120,00  

 

TRANPORTE DE PROFESSORES 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / TIPO DE 

VEÍCULO 
TURNO KM/DIA DIAS REFERÊNCIA KM/MÊS 

MARCAR COM UM X O 
SERVIÇO QUE DESEJA SE 

CREDENCIAR 

67 PINDAÍ - PAUS PRETO Automóvel V 29,00 22 KM 638,00  

68 PINDAÍ - PESQUEIRO Automóvel M 28,00 22 KM 616,00  

69 PINDAÍ - TABÚA Automóvel M/V 36,00 22 KM 792,00  

 
 

 

LINHA DE ESCOLHA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O REQUERENTE deverá informar a(s) linha(s) de interesse onde prestará os serviços. 
 

O REQUERENTE prestará serviço nas linhas que escolheu? 
 

[     ] SIM 
 

 [     ] NÃO, quais as linhas? ___________________________________________________________________________________ 
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Excelentíssimo Senhor, Secretário Municipal da Educação do Município de Pindaí 
 
Como proponente acima identificado requeiro através do presente documento CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços de transporte escolar, conforme Portaria nº. ......................................., e 
Edital publicado nesta Secretaria, declarando sob as penas da lei que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será informado; 

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem como as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento com as quais concorda; 

d) Está de acordo com as normas e tabelas de valores definidos; 

e) Não se encontra suspenso nem declarado inidôneo para participar de licitações ou contratar com órgão ou entidades da Administração Pública; 

f) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no Edital do Credenciamento; 

g) Não há qualquer fato superveniente impeditivo do credenciamento; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe a Secretaria Municipal de Educação assinalados, e; 

i) Apresentará anexo ao presente requerimento toda a documentação exigida no Edital do Credenciamento devidamente assinada e rubricada para efetivar a inscrição, pedindo deferimento. 

 

Local/data Recebido 

 
Data 

 
Hora 

Nome e assinatura do proponente ou representante legal Assinatura do membro da Comissão 
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ANEXO II 

 
RELAÇÃO DAS LINHAS 

 

LINHA ROTEIRO - TRANSPORTE ESCOLAR 

1 BARRIGUDA - BARRA - OLHO D'ÁGUA 

2 CACHOEIRA - PERIPERI - PEDRO ANTÔNIO 

3 CONTENDAS - PINDAÍ 

4 GUIRAPÁ – BARREIRO  

5 GUIRAPÁ – BREJO 

6 GUIRAPÁ - CACHOEIRA DE BAIXO 

7 GUIRAPÁ - ESTREITO 

8 GUIRAPÁ – ESTREITO 

9 GUIRAPÁ - GUANAMBI 

10 GUIRAPÁ - I.F. BAIANO 

11 GUIRAPÁ - LAGOA DANTAS 

12 GUIRAPÁ – LAGOA DANTAS 

13 GUIRAPÁ - LAGOA VELHA 

14 GUIRAPÁ - OLHO D'ÁGUA 

15 GUIRAPÁ - PAGATEMPO 

16 GUIRAPÁ - PARÁ 

17 GUIRAPÁ - PÉ DO MORRO - BARREIRO - SÃO DOMINGOS 

18 GUIRAPÁ - PERIPERI - PAU FERRO 

19 GUIRAPÁ - MOSQUITO 

20 JACÚ – CACIMBAS – MULUNGO 

21 LAGOA VELHA - LIMEIRA - CARRAPICHO 

22 PAUS PRETO - BATATEIRA 

23 PAUS PRETO - PINDAÍ 

24 PAUS PRETO - TABOCAS - PIRES 

25 PAUS PRETO – TABULEIRO 

26 PESQUEIRO II - IMPUEIRA 

27 PESQUEIRO II – IMPUEIRA 

28 PESQUEIRO II – PEDRA GRANDE – MACACOS 

29 PESQUEIRO II – PESQUEIRO I 

30 PESQUEIRO II - TATAÍRA 

31 PINDAÍ - BAIXÃO - UMBIGUDO 

32 PINDAÍ - CAÇIMBAS - COELHO 

33 PINDAÍ – CACO 

34 PINDAÍ - FELICIANA 

35 PINDAÍ – FELICIANA 

36 PINDAÍ - GUANAMBI 

37 PINDAÍ - JONAS FERNANDES - FORNO 
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38 PINDAÍ – LAGOA DO CURRAL 

39 PINDAÍ - MACACOS - PANELAS - PESQUEIRO II 

40 PINDAÍ - MULUNGO - PAUS PRETO 

42 PINDAÍ – PAU FERRO – BREJO - MORRO 

43 PINDAÍ - PAUS PRETO - PEDRA BRANCA - RIACHO SECO 

44 PINDAÍ - PÉ DA LADEIRA 

45 PINDAÍ – RODIADOR – TABUA 2 – TANQUINHO – CACO - MORRINHOS 

46 PINDAÍ – TANQUE 

47 PINDAÍ - TATAÍRA - ÁGUA VERDE - BOI 

48 SANHARÓ - MORRINHOS - MACAMBIRA - OLHO D'ÁGUA - FELICIANA 

49 SANTA LUZIA - BARRA 

50 TABÚA - CONTENDAS 

51 TABÚA – LAGOINHA – LAGOA DANTAS – CUBÍCULO 

52 TABÚA - PONCIANO 

53 TABÚA – PONCIANO 

54 TANQUE - MATO GROSSO - PÉ DA LADEIRA 

LINHA  ROTEIRO- TRANSPORTE ESCOLAR - ANO 2023 

55 BAIXÃO – UMBIGUDO - PINDAÍ 

56 BARRIGUDA - POÇO COMPRIDO - ESTREITO 

57 BORÁ - PINDAÍ 

58 COELHO - RETIRO 

59 GUIRAPÁ - LAPA 

60 GUIRAPÁ – PERIPERI – PAU FERRO 

61 MATA VEADO – ÁGUA VERDE 

62 PESQUEIRO - FURADO FUNDO 

63 PINDAÍ – SAPÉ – MORRINHOS  

64 RECREIO - CACIMBAS 

65 SANHARÓ - VARGEM DO BOI 

LINHA ROTEIRO - TRANSPORTE DE ALUNOS ESPECIAIS (PARA O CEEP) 

66 LAGOA VELHA - GUIRAPÁ - TABÚA - PINDAÍ 

LINHA ROTEIRO - TRANSPORTE DE PROFESSORES 

67 PINDAÍ - PAUS PRETO 

68 PINDAÍ - PESQUEIRO 

69 PINDAÍ - TABÚA 
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ANEXO III 

  
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 
 

 
 

Credenciamento de 
transporte escolar 

 

 
 
 

Em cumprimento ao Regulamento acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do inciso IV 

do art. 101 da Lei Estadual nº 9.433/05 e art. 30, §2º, inciso III da Lei federal 8.666/93, termos 

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto do 

credenciamento. 

Declaramos ainda, para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 

184, do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma estadual e art. 87 

da lei federal 8.666/93. 

 

 

Local _____de __________________de 2023. 

 
 
 
 

_________________________________________________________________ 

PPRROOPPOONNEENNTTEE  CPF ASSINATURA 
 
 
 
 

 
 
 

___________________________________________________________________ 
NOME DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 
  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
 
 

Credenciamento de 
transporte escolar 

 

 
 
Em cumprimento ao Regulamento acima identificado, declaramos: 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06, 

declaramos: (assinalar) 

  
(     ) Que não possuirmos a condição de microeemprendedor individual, microempresa, nem a de 

empresa de pequeno porte 

 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na condição de microempreendedor individual e que não estamos 

incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/06 

 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações 

a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar n° 123/06. 

 

 

(    ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 

empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º 

da Lei complementar nº 123/06 

 

 
 

Local _____de __________________de 2023. 

 

 

 
____________________________________________________________ 

PPRROOPPOONNEENNTTEE  CPF ASSINATURA 
 

ou 

ou 

ou 
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ANEXO V 
 

TABELA DE PREÇOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

TRANSPORTE ESCOLAR - ANO 2023 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / 
TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO KM/DIA 
DIAS/
MÊS 

REFERÊNCIA KM/MÊS 
VALOR 
UNIT 
KM. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 10 
MESES 

1 
BARRIGUDA - 
BARRA - OLHO 
D'ÁGUA 

Micro-
ônibus 

M 26,83 22 Km 590,26 R$ 5,45 R$ 3.216,92 R$ 32.169,17 

2 

CACHOEIRA - 
PERIPERI - 
PEDRO 
ANTÔNIO 

Micro-
ônibus 

M/V 46,28 22 Km 1018,16 R$ 5,45 R$ 5.548,97 R$ 55.489,72 

3 
CONTENDAS - 
PINDAÍ 

Ônibus M/V/N 129,87 22 KM 2857,14 R$ 6,25 R$ 17.857,13 R$ 178.571,25 

4 
GUIRAPÁ – 
BARREIRO  

Micro-
ônibus 

M/V 62 22 Km 840 R$ 5,45 R$ 4.578,00 R$ 45.780,00 

5 
GUIRAPÁ – 
BREJO 

Micro-
ônibus 

M/V 28,92 22 Km 636,24 R$ 5,45 R$ 3.467,51 R$ 34.675,08 

6 
GUIRAPÁ - 
CACHOEIRA DE 
BAIXO 

Micro-
ônibus 

V 27,79 22 Km 611,38 R$ 5,45 R$ 3.332,02 R$ 33.320,21 

7 
GUIRAPÁ - 
ESTREITO 

Micro-
ônibus 

M/V 51,32 22 Km 1129,04 R$ 5,45 R$ 6.153,27 R$ 61.532,68 

8 
GUIRAPÁ – 
ESTREITO 

Micro-
ônibus 

N 29,84 22 Km 656,48 R$ 5,45 R$ 3.577,82 R$ 35.778,16 

9 
GUIRAPÁ - 
GUANAMBI 

Ônibus M 89,42 22 Km 1967,24 R$ 6,25 R$ 12.295,25 R$ 122.952,50 

10 
GUIRAPÁ - I.F. 
BAIANO 

Ônibus V 40,45 22 Km 889,9 R$ 6,25 R$ 5.561,88 R$ 55.618,75 

11 
GUIRAPÁ - 
LAGOA 
DANTAS 

Micro-
ônibus 

M/V 49,89 22 Km 1097,58 R$ 5,45 R$ 5.981,81 R$ 59.818,11 

12 
GUIRAPÁ – 
LAGOA 
DANTAS 

Micro-
ônibus 

M/V 52,69 22 Km 1159,18 R$ 5,45 R$ 6.317,53 R$ 63.175,31 

13 
GUIRAPÁ - 
LAGOA VELHA 

Micro-
ônibus 

M 24,95 22 Km 548,9 R$ 5,45 R$ 2.991,51 R$ 29.915,05 

14 
GUIRAPÁ - 
OLHO D'ÁGUA 

Micro-
ônibus 

M/V 39,92 22 Km 878,24 R$ 5,45 R$ 4.786,41 R$ 47.864,08 

15 
GUIRAPÁ - 
PAGATEMPO 

Micro-
ônibus 

M/V 40,7 22 Km 895,4 R$ 5,45 R$ 4.879,93 R$ 48.799,30 

16 
GUIRAPÁ - 
PARÁ 

Ônibus M 40,41 22 Km 889,02 R$ 6,25 R$ 5.556,38 R$ 55.563,75 

17 

GUIRAPÁ - PÉ 
DO MORRO - 
BARREIRO - 
SÃO 
DOMINGOS 

Micro-
ônibus 

M/V 60,8 22 Km 1337,6 R$ 5,45 R$ 7.289,92 R$ 72.899,20 

18 
GUIRAPÁ - 
PERIPERI - PAU 
FERRO 

Micro-
ônibus 

M 39,91 22 Km 878,02 R$ 5,45 R$ 4.785,21 R$ 47.852,09 

19 
GUIRAPÁ - 
MOSQUITO 

Micro-
ônibus 

M 14,5 Mensal De 5 a 15 Km 319 R$ 5,45 R$ 1.738,55 R$ 17.385,50 

20 
JACÚ – 
CACIMBAS – 
MULUNGO 

Ônibus M/V 95,56 22 Km 2102,32 R$ 6,25 R$ 13.139,50 R$ 131.395,00 

21 
LAGOA VELHA 
- LIMEIRA - 
CARRAPICHO 

Micro-
ônibus 

V 42 22 Km 1135,2 R$ 5,45 R$ 6.186,84 R$ 61.868,40 

22 
PAUS PRETO - 
BATATEIRA 

Automóvel M/V 67,63 22 Km 1487,86 R$ 4,07 R$ 6.050,63 R$ 60.506,31 

23 PAUS PRETO - Ônibus M 25,16 22 Km 553,52 R$ 6,25 R$ 3.459,50 R$ 34.595,00 
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PINDAÍ 

24 
PAUS PRETO - 
TABOCAS - 
PIRES 

Ônibus M/V 150,96 22 Km 2.215 R$ 6,25 R$ 13.843,75 R$ 138.437,50 

25 
PAUS PRETO – 
TABULEIRO 

Micro-
ônibus 

M/V 78,89 22 Km 1735,58 R$ 5,45 R$ 9.458,91 R$ 94.589,11 

26 
PESQUEIRO II - 
IMPUEIRA 

Van M/V 53,64 22 Km 1180,08 R$ 5,43 R$ 6.411,77 R$ 64.117,68 

27 
PESQUEIRO II – 
IMPUEIRA 

Micro-
ônibus 

M/V 75,22 22 Km 1654,84 R$ 5,45 R$ 9.018,88 R$ 90.188,78 

28 

PESQUEIRO II – 
PEDRA 
GRANDE – 
MACACOS 

Ônibus M/V 114,68 22 Km 2522,96 R$ 6,25 R$ 15.768,50 R$ 157.685,00 

29 
PESQUEIRO II – 
PESQUEIRO I 

Automóvel M/V 84 22 Km 1848 R$ 4,07 R$ 7.515,20 R$ 75.152,00 

30 
PESQUEIRO II - 
TATAÍRA 

Automóvel M/V 68,41 22 Km 1505,02 R$ 4,07 R$ 6.120,41 R$ 61.204,15 

31 
PINDAÍ - 
BAIXÃO - 
UMBIGUDO 

Micro-
ônibus 

M/V 49 22 Km 1078 R$ 5,45 R$ 5.875,10 R$ 58.751,00 

32 
PINDAÍ - 
CAÇIMBAS - 
COELHO 

Ônibus M/V 73,78 22 Km 1623,16 R$ 6,25 R$ 10.144,75 R$ 101.447,50 

33 PINDAÍ – CACO Ônibus N 50,85 22 Km 1118,7 R$ 6,25 R$ 6.991,88 R$ 69.918,75 

34 
PINDAÍ - 
FELICIANA 

Micro-
ônibus 

N 51,37 22 Km 1130,14 R$ 5,45 R$ 6.159,26 R$ 61.592,63 

35 
PINDAÍ – 
FELICIANA 

Ônibus M/V 111,69 22 Km 2457,18 R$ 6,25 R$ 15.357,38 R$ 153.573,75 

36 
PINDAÍ - 
GUANAMBI 

Ônibus M/N 169,8 22 Km 3735,6 R$ 6,25 R$ 23.347,50 R$ 233.475,00 

37 

PINDAÍ - 
JONAS 
FERNANDES - 
FORNO 

Micro-
ônibus 

M/V 60,39 22 Km 1328,58 R$ 5,45 R$ 7.240,76 R$ 72.407,61 

38 
PINDAÍ – 
LAGOA DO 
CURRAL 

Ônibus M/V 50,32 22 Km 1107,04 R$ 6,25 R$ 6.919,00 R$ 69.190,00 

39 

PINDAÍ - 
MACACOS - 
PANELAS - 
PESQUEIRO II 

Ônibus M/V/N 105,2 22 Km 2314,4 R$ 6,25 R$ 14.465,00 R$ 144.650,00 

40 
PINDAÍ - 
MULUNGO - 
PAUS PRETO 

Ônibus M/V/N 82,64 22 Km 1818,08 R$ 6,25 R$ 11.363,00 R$ 113.630,00 

42 
PINDAÍ – PAU 
FERRO – BREJO 
- MORRO 

Van M/V 65,12 22 Km 1432,64 R$ 5,43 R$ 7.784,01 R$ 77.840,11 

43 

PINDAÍ - PAUS 
PRETO - PEDRA 
BRANCA - 
RIACHO SECO 

Micro-
ônibus 

V/N 119,69 22 Km 2633,18 R$ 5,45 R$ 14.350,83 R$ 143.508,31 

44 
PINDAÍ - PÉ DA 
LADEIRA 

Ônibus V 25,43 22 Km 559,46 R$ 6,25 R$ 3.496,63 R$ 34.966,25 

45 

PINDAÍ – 
RODIADOR – 
TABUA 2 – 
TANQUINHO – 
CACO - 
MORRINHOS 

Ônibus M/V 123,27 22 Km 2711,94 R$ 6,25 R$ 16.949,63 R$ 169.496,25 

46 
PINDAÍ – 
TANQUE 

Ônibus M/V/N 105,83 22 Km 2328,26 R$ 6,25 R$ 14.551,63 R$ 145.516,25 

47 

PINDAÍ - 
TATAÍRA - 
ÁGUA VERDE - 
BOI 

Ônibus M/V/N 124,92 22 Km 2748,24 R$ 6,25 R$ 17.176,50 R$ 171.765,00 
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48 

SANHARÓ - 
MORRINHOS - 
MACAMBIRA - 
OLHO D'ÁGUA 
- FELICIANA 

Micro-
ônibus 

M/V 122,92 22 Km 2704,24 R$ 5,45 R$ 14.738,11 R$ 147.381,08 

49 
SANTA LUZIA - 
BARRA 

Automóvel M/V 40,12 22 Km 882,64 R$ 4,45 R$ 3.927,75 R$ 39.277,48 

50 
TABÚA - 
CONTENDAS 

Micro-
ônibus 

M/V 41,76 22 Km 918,72 R$ 5,45 R$ 5.007,02 R$ 50.070,24 

51 

TABÚA – 
LAGOINHA – 
LAGOA 
DANTAS – 
CUBÍCULO 

Ônibus M/V 91,02 22 Km 2.002,44 R$ 6,25 R$ 12.515,25 R$ 125.152,50 

52 
TABÚA - 
PONCIANO 

Automóvel M/V 77,84 22 Km 1.712,48 R$ 4,07 R$ 6.964,09 R$ 69.640,85 

53 
TABÚA – 
PONCIANO 

Micro-
ônibus 

M/V 77,84 22 Km 1.712,48 R$ 5,45 R$ 9.333,02 R$ 93.330,16 

54 

TANQUE - 
MATO 
GROSSO - PÉ 
DA LADEIRA 

Ônibus M 35,49 22 Km 780,78 R$ 6,25 R$ 4.879,88 R$ 48.798,75 

 

 

TRANSPORTE ESCOLAR - ANO 2023 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / 
TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO KM/DIA UF REFERÊNCIA KM/MÊS 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 10 

MESES 

55 
BAIXÃO – 
UMBIGUDO - 
PINDAÍ 

Automóvel N 17,48 Mensal De 16 a 30 Km 384,56 R$ 1.563,87 R$ 15.638,73 

56 

BARRIGUDA - 
POÇO 
COMPRIDO - 
ESTREITO 

Automóvel M 20,23 Mensal De 16 a 30 Km 445,06 R$ 1.809,91 R$ 18.099,10 

57 BORÁ - PINDAÍ Automóvel N 13,61 Mensal De 5 a 15 Km 299,42 R$ 1.125,47 R$ 11.254,70 

58 
COELHO - 
RETIRO 

Automóvel M/V 15,86 Mensal De 5 a 15 Km 348,92 R$ 1.418,94 R$ 14.189,37 

59 
GUIRAPÁ - 
LAPA 

Automóvel M 26,68 Mensal De 16 a 30 Km 293,48 R$ 1.193,48 R$ 11.934,80 

60 
GUIRAPÁ – 
PERIPERI – PAU 
FERRO 

Automóvel V 27,85 mensal De 16 a 30 Km 612,7 R$ 2.491,64 R$ 24.916,43 

61 
MATA VEADO – 
ÁGUA VERDE 

Automóvel V 11,8 Mensal De 5 a 15 Km 259,6 R$ 1.055,71 R$ 10.557,07 

62 
PESQUEIRO - 
FURADO 
FUNDO 

Automóvel M/V 15,38 Mensal De 5 a 15 Km 338,36 R$ 1.375,99 R$ 13.759,93 

63 
PINDAÍ – SAPÉ 
– MORRINHOS  

Automóvel M 21,24 Mensal De 16 a 30 Km 467,28 R$ 1.900,27 R$ 19.002,67 

64 
RECREIO - 
CACIMBAS 

Automóvel M/V 5,24 Mensal De 5 a 15 Km 115,28 R$ 468,80 R$ 4.688,00 

65 
SANHARÓ - 
VARGEM DO 
BOI 

Automóvel M/V 27,66 Mensal De 16 a 30 Km 608,52 R$ 2.474,64 R$ 24.746,43 

 

TRANSPORTE DE ALUNOS ESPECIAIS (PARA O CEEP) 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / 
TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO KM/DIA DIAS/MÊS REFERÊNCIA KM/MÊS 
VALOR 
UNIT. 

KM 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 10 
MESES 

66 

LAGOA 
VELHA - 
GUIRAPÁ - 
TABÚA - 
PINDAÍ 

Automóvel M 70 16 KM 1120 R$ 4,07 R$ 4.554,67 R$ 45.546,67 
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TRANSPORTE DE PROFESSORES 
 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / 
TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO 
KM/DI

A 
DIAS/MÊ

S 
REFERÊNCI

A 
KM/MÊS 

VALOR 
UNIT. KM 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 10 
MESES 

67 
PINDAÍ - 
PAUS PRETO 

Automóvel V 29 22 KM 638 R$ 4,07 R$ 2.594,53 R$ 25.945,33 

68 
PINDAÍ - 
PESQUEIRO 

Automóvel M 28 22 KM 616 R$ 4,07 R$ 2.505,07 R$ 25.050,67 

69 
PINDAÍ - 
TABÚA 

Automóvel M/V 36 22 KM 792 R$ 4,07 R$ 3.220,80 R$ 32.208,00 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ......../2023 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 630/2022 

 
O MUNCÍPIO DE PINDAÍ, com sede à Rua Tibério Fausto ,426, inscrita no CNPJ sob o n° 13.982.624/0001-

01, neste ato representado pelo Sr. JOÃO EVANGELISTA VEIGA PEREIRA, portador da cédula de 

identidade nº 416046878, SSP-BA, CPF/MF N.º 343.309.765-87 de ora em diante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a pessoa física/jurídica ............................................, portador do CPF nº 

.......................... e do RG nº ........................ expedido pela SSP/BA, residente e domiciliado na 

......................................, nº ................, na Cidade de ........................................, de agora em diante 

denominado CONTRATADO, de acordo com o procedimento de Credenciamento nº 002/2023 e em 

conformidade com os disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, Portaria EDU nº 023 

de 17 de fevereiro de 2022, têm entre si, justo e contratado o presente INSTRUMENTO, obedecendo as 

cláusulas e condições abaixo especificadas: 

 
DO OBJETO 

 

CLÁUSULA 1ª. – O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa física e/ou jurídica para a 

prestação de serviços de transporte escolar da rede pública de ensino de Pindaí, com condutor, 

administrados diretamente pela Secretaria Municipal de Educação de Pindaí, Estado da Bahia, conforme 

as especificações e condições constantes deste Contrato. 

 

§ 1º - Para a formalização deste instrumento contratual a pessoa jurídica ou pessoa física acima descrita 

estará apresentando os seguintes documentos: 

Pessoa Jurídica: 

I.Cópia do DUT do Veículo em nome da empresa que irá prestar os serviços; 

II.Cópia do CRLV (certificado de registro e licenciamento de veículo) que demonstre a 

regularidade do veículo; 

III.Laudo de vistoria, realizado por empresa ou profissional idôneo, atestando as condições 

de conservação e mecânica dos veículos a serem utilizados no transporte dos alunos, 

em conformidade com o art.136, II, do Código de Trânsito Brasileiro; 
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IV.Carteira de Habilitação, mínimo categoria “D” do motorista do veículo que irá realizar o 

transporte que deverá demonstrar o vínculo empregatício da empresa por meio de 

CTPS; 

V.Certificado de frequência do curso dos condutores de Transporte Escolar; 

 

Pessoa Física: 

I.Cópia do DUT do Veículo em nome da pessoa física que irá prestar os serviços; 

II.Cópia do CRLV (certificado de registro e licenciamento de veículo) que demonstre a 

regularidade do veículo; 

III.Laudo de vistoria, realizado por empresa ou profissional idôneo, atestando as condições 

de conservação e mecânica dos veículos a serem utilizados no transporte dos alunos; 

IV.Carteira de Habilitação, mínimo categoria “D” do motorista do veículo que irá realizar o 

transporte; 

V.Certificado de frequência do curso dos condutores de Transporte Escolar; 

 

§ 2º O contratado acima descrito fornecerá o “ônibus” ou “veículo”, de placa policial ................, 

RENAVAM sob nº ............................ que deverá transportar a quantidade diária de ....... alunos referente à 

linha ..............................................., que equivale a ................. km diários perfazendo um total estimado 

de .......... km nos ------ dias de aulas mensais. 

§ 3º - A quantidade de dias rodados descritos no § 1º poderão diminuídos a depender da quantidade de 

aulas realizadas durante o mês. 

§ 4º - Os serviços deverão ser fornecidos conforme solicitação e medição realizadas pela Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Linha Itinerário Km/ 

Dia 

Km/ 

Mês 

Dias Turno Veículo Valor Km 

R$ 

Valor Mensal 

R$ 

         

  

DO VALOR 

 

CLÁUSULA 2ª. – O valor mensal estimado do presente contrato é de R$ ...................... 

(......................................................), podendo ser diminuído a depender da quantidade de aulas 

realizadas durante o mês.  

 

DO REGIME DA EXECUÇÃO 
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CLÁUSULA 3ª. – Os Contratados ficarão sujeitos as seguintes condições: 

 

1- Os serviços serão executados trafegando em estradas pavimentadas ou não, em perfeito estado de 

uso, conservação e disponíveis para execução imediatamente após a comunicação formal da 

Administração. E ainda, executados nos dias, hora e locais estabelecidos pela Secretaria Municipal de 

Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade e de comum acordo entre 

as partes. 

2 – Os veículos deverão apresentar autorização especial para o objeto licitado, expedida pelo DETRAN ou 

CIRETRAN, em função de vistoria periódica, oferecendo perfeitas condições de uso e conservação. 

Deverão conter todos os equipamentos de segurança e especificações do CONTRAN, e estar com 

documentação regular. 

3 – Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa (sob 

orientação da contratante), caracterizando que os mesmos estão a serviço do TRANSPORTE DE 

ESCOLARES. E ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e 

qualificados para exercer tal função, nos termos da Resolução n° 168, de 14/12/2004 – CONTRAN. 

4 – A Administração e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por prejuízos de 

qualquer natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade 

da contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço da Administração, bem como 

prejuízos causados a terceiros. 

5 – Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 

taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade do CONTRATADO. 

6 – Ficará a critério da Secretaria de Educação exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não 

atenderem aos padrões dos serviços contratados. 

7 – Os veículos somente poderão executar os serviços mediante autorização emitida pelo setor 

encarregado de gerenciamento, sendo que quaisquer serviços aferidos sem autorização ou incompatível 

com a rota preestabelecida não serão consideradas pelo contratante. 

8 – Em caso de substituição de veículo, a contratada obriga-se a informar e remeter a Secretaria de 

Administração e/ou ao Departamento de Transportes e à Presidência da CPL, os documentos acima, 

referentes ao novo veículo a ser utilizado. 

9 – O contratado obriga-se a manter a segurança dos alunos, quanto aos níveis de velocidade nas vias e 

ruas. Sob pena de rescisão unilateral do contrato, nos termos da Lei Federal 8666/93. 
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10 – O contratado obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela contratante, 

providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 

11 – O contratado responsabilizar-se pela sua disciplina durante a jornada de trabalho e, ainda, pela 

manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre alunos, e com os servidores da Prefeitura 

Municipal. 

12 – Assistirá ao contratante o direito de rejeitar qualquer motorista do contratado e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

13 – É vedado ao contratado substituir o seu motorista, quando em serviço, sem prévia e expressa 

comunicação à contratante. 

14 – O contratado garantirá o comportamento moral e profissional, cabendo-se responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão deste, inclusive 

por inobservância de ordens e normas da contratante. 

15 – Caberá ao contratado, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados em bens 

patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados 

em suas dependências, de quem quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do contratado. 

16 – Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria do contratado, o valor da indenização será 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitida a compensação inclusive em faturas 

vincendas, o que fica desde já pactuado. 

17 – O contratado manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

18 – O Contratado deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período normal de 

expediente à disposição, para representá-la junto à contratante. Este terá amplos poderes para responder 

pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão do 

seu pessoal e por qualquer comunicação junto à contratante. Em hipótese alguma, o contratado que não 

o preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos e decisões do 

contratado e/ou contratante. 

19 – O contratado, conforme o caso deverá manter em dia o registro do seu motorista a serviço da 

contratante, em livro próprio ou em fichas, devidamente rubricados e legalizados pelo órgão competente 

do Ministério do Trabalho. Deverá, ainda, atualizar as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social de cada empregado e exibir os livros e/ou fichas mencionadas ou documento equivalente, sempre 

que solicitado pela contratante. 

20 – O motorista do contratado não manterá nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de 

sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus 
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empregados ou contratados. Inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, 

horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante 

qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza. 

21 - Apresentar o veículo que atenda as normas brasileiras de transporte terrestre, aplicadas ao assunto, 

sendo considerado os modelos fechados como ônibus, micro-ônibus, vans, Kombis e similares; 

22 - Manter o veículo em perfeitas condições de conservação e trafegabilidade, conforme especificações 

do CONTRAN; 

23 - Manter o veículo com todos os acessórios e equipamentos de segurança e emergência, exigidas pelo 

CONTRAN; 

24 – Exigir dos alunos o uso obrigatório do cinto de segurança; 

25 - Todos os alunos deverão ser transportados sentados, em obediência ao artigo 137, do Código 

Brasileiro de Trânsito; 

26 - Apresentar o dístico “ESCOLAR” (CTB art. 136, III), (pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 

cm de altura, a meia altura do veículo, em toda sua extensão das partes laterais e traseira da carroceria, 

com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor 

amarela, as cores indicadas devem ser invertidas; 

27 - Pneus, sinalização e os demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom 

estado de conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98), art. 136, VII, do CTB); 

28 - Apresentar certificado de licenciamento do veículo (CRLV) em dia; 

29 - Comprovante de pagamento do Seguro obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) em dia; 

30 - Realizar e manter atualizada anualmente a inspeção veicular dos veículos que prestarão os serviços; 

31 – Os motoristas deverão possuir CNH com categoria mínima “D”. 

 

DO PRAZO 

 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de ......... de .................. de 2023 com vigência em 

......... de ...................... de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos até o limite 

de 60 meses conforme possibilidades previstas no art. 57 da Lei 8.666/93. 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

CLÁUSULA 5ª. – Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação das planilhas dos serviços 

prestados enviadas pela Secretaria Municipal de Educação, até o dia dez do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, observando: 
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Parágrafo único – Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos 

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de 

correção monetária. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA 6ª – O valor deste contrato poderá ser reajustado semestralmente, pelo índice que vier a ser 

criado pelo Governo Federal, a fim de preservar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

6.1 - Ocorrendo a variação de preços, o beneficiário do contrato poderá solicitar a atualização dos preços, 

através de pedido formal endereçado ao Município de Pindaí, instruído com documentos que comprovem 

a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra 

imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, 

componentes ou de outros documentos. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será atendida pelas dotações 

orçamentárias, constantes do exercício de 2022, a saber: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.004.00 – Secretaria de Educação e Cultura 

PROJETO / ATIVIDADE 

2095 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB 70% 

2097 – Manutenção do PNTE 

2098 – Manutenção das Ações do Ensino Básico 

2250 – Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 

2251 – Apoio as Ações do Ensino Médio e Superior 

ELEMENTO DE DESPESA 
33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 

 

CLAÚSULA 8ª. – O Contratado se responsabilizará pela prestação dos serviços ora prestados,  

 

§ 1º - Serão recolhidos os impostos devidos conforme legislação tributária, pela Prefeitura Municipal de 

Pindaí. 

 

DAS PENALIDADES 
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CLAÚSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, sujeitará o contratado a multa de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem 

prejuízo de outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as outras sanções previstas 

em Lei. 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato, poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades: 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20% (vinte por cento calculada sobre o valor do contrato); 

c) – Suspensão temporária e impedimento de contratar com a administração, com prazo não 

superior a 02 (dois) anos. 

d) – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, enquanto perdurem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

II – Pela inexecução parcial: 

a) – Advertência 

b) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre a valor do contrato. 

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento com a Administração, por 

prazo não superior a 02 (dois) anos. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridos o prazo as sanções com base na letra 

anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª. – As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 

cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2º. e 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 11ª. – Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 

utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento aos cofres da 

Prefeitura Municipal de Pindaí dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia 

de recolhimento oficial. 
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DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão observada, para tanto, à 

disposição da sessão V, CAPÍTULO III da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/96. 

 

DA VINCULAÇÃO  

  

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao Credenciamento nº 002/2023, amparado pelo art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, 

artigos 61, 62 e 63, da Lei Estadual 9.433/05, Portaria EDU nº 023 de 17 de fevereiro de 2022. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no local de costume e fiscalizado 

durante a execução dos trabalhos, segundo os termos estabelecidos. 

§ 1º - Fica indicada a Sr.ª Ilídia de Souza Silva, servidora pública municipal para a fiscalização da execução 

deste instrumento contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

CLÁUSULA 16ª - O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 

Pindaí e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus 

prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA 17ª. – Correrão por conta do contratado quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 

porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 18ª. – O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas e previdenciários fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
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CLÁUSULA 19ª. – O Contratado assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª. – O Contratado é obrigado manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

 

CLÁUSULA 21ª. – Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica eleito o foro da 

Comarca de Guanambi, Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias fotocopiadas e 

datilografadas nos claros, todas de igual forma e teor, contratante e contratada, na presença de duas 

testemunhas a tudo presentes. 

 

Pindaí, Estado da Bahia, em ..........de .........................de 2023. 

 

__________________________________________ 

Município de Pindaí 

João Evangelista Veiga Pereira 

Prefeito Municipal 

 

_________________________________________ 

**************************************** 

CONTRATADO 

 

Testemunhas:  
 
 
1ª ______________________________  

CPF: 

RG: 

 
 
 
2ª ______________________________  

CPF: 

RG: 



40
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1188 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 34 

 
 

 
 
 
 

ANEXO VII 
 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS PROPOSTOS; 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO – CEC –  

 
 

 
 
 
UNIDADE ESCOLAR: DIREC: 

 
 

DIRETOR (A): TEL: 
 

ENDEREÇO: 
 
 

MUNICIPIO:  CEP: 
 

FONTE DE RECURSOS:  
 

EMAIL: 
 
 

Secretaria Municipal de 
Educação de Pindaí 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
(USO INTERNO: COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO) 

DATA 
     ____/____/____ 
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 (ASSINALE QUAIS SERVIÇOS PRETENDE CONTRATAR, CONFORME TABELA DE PREÇOS) 
ANEXAR DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: ROTEIROS, QUILOMETRAGENS, ETC.  

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / TIPO DE 

VEÍCULO 
TURNO KM/DIA DIAS REFERÊNCIA KM/MÊS 

MARCAR COM UM X O SERVIÇO 
QUE DESEJA SE CREDENCIAR 

1 BARRIGUDA - BARRA - OLHO 
D'ÁGUA 

Micro-ônibus M 26,83 22 Km 590,26 
 

2 CACHOEIRA - PERIPERI - PEDRO 
ANTÔNIO 

Micro-ônibus M/V 46,28 22 Km 1018,16 
 

3 CONTENDAS - PINDAÍ Ônibus M/V/N 129,87 22 KM 2857,14  

4 GUIRAPÁ – BARREIRO  Micro-ônibus M/V 62,00 22 Km 840  

5 GUIRAPÁ – BREJO Micro-ônibus M/V 28,92 22 Km 636,24  

6 GUIRAPÁ - CACHOEIRA DE 
BAIXO 

Micro-ônibus V 27,79 22 Km 611,38 
 

7 GUIRAPÁ - ESTREITO Micro-ônibus M/V 51,32 22 Km 1129,04  

8 GUIRAPÁ – ESTREITO Micro-ônibus N 29,84 22 Km 656,48  

9 GUIRAPÁ - GUANAMBI Ônibus M 89,42 22 Km 1967,24  

10 GUIRAPÁ - I.F. BAIANO Ônibus V 40,45 22 Km 889,90  

11 GUIRAPÁ - LAGOA DANTAS Micro-ônibus M/V 49,89 22 Km 1097,58  

12 GUIRAPÁ – LAGOA DANTAS Micro-ônibus M/V 52,69 22 Km 1159,18  

13 GUIRAPÁ - LAGOA VELHA Micro-ônibus M 24,95 22 Km 548,90  

14 GUIRAPÁ - OLHO D'ÁGUA Micro-ônibus M/V 39,92 22 Km 878,24  

15 GUIRAPÁ - PAGATEMPO Micro-ônibus M/V 40,70 22 Km 895,40  

16 GUIRAPÁ - PARÁ Ônibus M 40,41 22 Km 889,02  

17 GUIRAPÁ - PÉ DO MORRO - 
BARREIRO - SÃO DOMINGOS 

Micro-ônibus M/V 60,80 22 Km 1337,60 
 

18 GUIRAPÁ - PERIPERI - PAU 
FERRO 

Micro-ônibus M 39,91 22 Km 878,02 
 

19 GUIRAPÁ - MOSQUITO Micro-ônibus M 14,50 Mensal De 5 a 15 Km 319,00  

20 JACÚ – CACIMBAS – MULUNGO Ônibus M/V 95,56 22 Km 2102,32  
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21 LAGOA VELHA - LIMEIRA - 
CARRAPICHO 

Micro-ônibus V 42,00 22 Km 1135,20 
 

22 PAUS PRETO - BATATEIRA Automóvel M/V 67,63 22 Km 1487,86  

23 PAUS PRETO - PINDAÍ Ônibus M 25,16 22 Km 553,52  

24 PAUS PRETO - TABOCAS - PIRES Ônibus M/V 150,96 22 Km 2.215  

25 PAUS PRETO – TABULEIRO Micro-ônibus M/V 78,89 22 Km 1735,58  

26 PESQUEIRO II - IMPUEIRA Van M/V 53,64 22 Km 1180,08  

27 PESQUEIRO II – IMPUEIRA Micro-ônibus M/V 75,22 22 Km 1654,84  

28 PESQUEIRO II – PEDRA GRANDE 
– MACACOS 

Ônibus M/V 114,68 22 Km 2522,96 
 

29 PESQUEIRO II – PESQUEIRO I Automóvel M/V 84,00 22 Km 1848,00  

30 PESQUEIRO II - TATAÍRA Automóvel M/V 68,41 22 Km 1505,02  

31 PINDAÍ - BAIXÃO - UMBIGUDO Micro-ônibus M/V 49,00 22 Km 1078,00  

32 PINDAÍ - CAÇIMBAS - COELHO Ônibus M/V 73,78 22 Km 1623,16  

33 PINDAÍ – CACO Ônibus N 50,85 22 Km 1118,70  

34 PINDAÍ - FELICIANA Micro-ônibus N 51,37 22 Km 1130,14  

35 PINDAÍ – FELICIANA Ônibus M/V 111,69 22 Km 2457,18  

36 PINDAÍ - GUANAMBI Ônibus M/N 169,80 22 Km 3735,60  

37 PINDAÍ - JONAS FERNANDES - 
FORNO 

Micro-ônibus M/V 60,39 22 Km 1328,58 
 

38 PINDAÍ – LAGOA DO CURRAL Ônibus M/V 50,32 22 Km 1107,04  

39 PINDAÍ - MACACOS - PANELAS - 
PESQUEIRO II 

Ônibus M/V/N 105,20 22 Km 2314,40 
 

40 PINDAÍ - MULUNGO - PAUS 
PRETO 

Ônibus M/V/N 82,64 22 Km 1818,08 
 

42 PINDAÍ – PAU FERRO – BREJO - 
MORRO 

Van M/V 65,12 22 Km 1432,64 
 

43 PINDAÍ - PAUS PRETO - PEDRA 
BRANCA - RIACHO SECO 

Micro-ônibus V/N 119,69 22 Km 2633,18 
 

44 PINDAÍ - PÉ DA LADEIRA Ônibus V 25,43 22 Km 559,46  
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45 PINDAÍ – RODIADOR – TABUA 2 
– TANQUINHO – CACO - 
MORRINHOS 

Ônibus M/V 123,27 22 Km 2711,94 
 

46 PINDAÍ – TANQUE Ônibus M/V/N 105,83 22 Km 2328,26  

47 PINDAÍ - TATAÍRA - ÁGUA 
VERDE - BOI 

Ônibus M/V/N 124,92 22 Km 2748,24 
 

48 SANHARÓ - MORRINHOS - 
MACAMBIRA - OLHO D'ÁGUA - 
FELICIANA 

Micro-ônibus M/V 122,92 22 Km 2704,24 
 

49 SANTA LUZIA - BARRA Automóvel M/V 40,12 22 Km 882,64  

50 TABÚA - CONTENDAS Micro-ônibus M/V 41,76 22 Km 918,72  

51 TABÚA – LAGOINHA – LAGOA 
DANTAS – CUBÍCULO 

Ônibus M/V 91,02 22 Km 2.002,44 
 

52 TABÚA - PONCIANO Automóvel M/V 77,84 22 Km 1.712,48  

53 TABÚA – PONCIANO Micro-ônibus M/V 77,84 22 Km 1.712,48  

54 TANQUE - MATO GROSSO - PÉ 
DA LADEIRA 

Ônibus M 35,49 22 Km 780,78 
 

 
TRANSPORTE ESCOLAR 

LINHA ROTEIRO ESPÉCIE / TIPO DE 
VEÍCULO 

TURNO KM/DIA UF REFERÊNCIA KM/MÊS MARCAR COM UM X O 
SERVIÇO QUE DESEJA SE 

CREDENCIAR 

55 BAIXÃO – UMBIGUDO - PINDAÍ Automóvel N 17,48 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
384,56 

  
  

56 
BARRIGUDA - POÇO COMPRIDO - 
ESTREITO 

Automóvel M 20,23 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
445,06 

  
  

57 BORÁ - PINDAÍ Automóvel N 13,61 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
299,42 

  
  

58 COELHO - RETIRO Automóvel M/V 15,86 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
348,92 

  
  

59 GUIRAPÁ - LAPA Automóvel M 26,68 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
293,48 

  
  

60 GUIRAPÁ – PERIPERI – PAU FERRO Automóvel V 27,85 mensal De 16 a 30 612,70   



44
PINDAÍ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 10 DE FEVEREIRO DE 2023 • ANO VIII | N º 1188 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 

 

 38 

Km   

61 MATA VEADO – ÁGUA VERDE Automóvel V 11,80 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
259,60 

  
  

62 PESQUEIRO - FURADO FUNDO Automóvel M/V 15,38 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
338,36 

  
  

63 PINDAÍ – SAPÉ – MORRINHOS  Automóvel M 21,24 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
467,28 

  
  

64 RECREIO - CACIMBAS Automóvel M/V 5,24 Mensal 
De 5 a 15 

Km 
115,28 

  
  

65 SANHARÓ - VARGEM DO BOI Automóvel M/V 27,66 Mensal 
De 16 a 30 

Km 
608,52 

  
  

 

TRANSPORTE DE ALUNOS ESPECIAIS (PARA O CEEP) 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / TIPO DE 

VEÍCULO 
TURNO KM/DIA DIAS REFERÊNCIA KM/MÊS 

MARCAR COM UM X O SERVIÇO 
QUE DESEJA SE CREDENCIAR 

66 LAGOA VELHA - GUIRAPÁ - TABÚA - 
PINDAÍ 

Automóvel M 70,00 16 KM 1120,00 
 

 

TRANPORTE DE PROFESSORES 

LINHA ROTEIRO 
ESPÉCIE / TIPO DE 

VEÍCULO 
TURNO KM/DIA DIAS REFERÊNCIA KM/MÊS 

MARCAR COM UM X O 
SERVIÇO QUE DESEJA 

SE CREDENCIAR 

67 PINDAÍ - PAUS PRETO Automóvel V 29,00 22 KM 638,00  

68 PINDAÍ - PESQUEIRO Automóvel M 28,00 22 KM 616,00  

69 PINDAÍ - TABÚA Automóvel M/V 36,00 22 KM 792,00  

 
 

 
 

ESTE PEDIDO OCASIONARÁ EM CONVOCAÇÃO DO CREDENCIADO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS NO MUNICÍPIO, CONFORME QUANTIDADES, PERÍODO E VALORES 
INDICADOS. 
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Local/data Recebido 

Local/data Hora 

Assinatura e identificação do solicitante Assinatura do membro da diretoria regional 

Recebido 

Local/data Hora 

Assinatura do membro da comissão de credenciamento 

 
1ª VIA – Solicitante / 2ª VIA – Secretaria Municipal de Educação / 3ª VIA – Comissão Especial de Credenciamento
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ANEXO VIII 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO – CEC –  

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 

ATT:  COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO n° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 630/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DE PINDAÍ, COM CONDUTOR, ADMINISTRADOS 
DIRETAMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA. 
 

Linha Itinerário Km/ 

Dia 

Km/ 

Mês 

Dias Turno Veículo Valor Km 

R$ 

Valor Mensal 

R$ 

         

 

 

Declaramos que: 

 

- Aceitamos as condições estipuladas no Edital; 

- Prestaremos os serviços com as especificações constantes no edital; 

- Prestaremos os serviços de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura; 

- Que estamos cientes da forma do prazo de execução dos serviços ora licitados, e que, o não 

cumprimento dos mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 

da Lei 8.666/93 . 

- Que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 

empregados da Prefeitura Municipal de Pindaí, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 

- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

EMPRESA/ PESSOA FÍSICA LICITANTE:  

CNPJ/MF Nº- - CPF.  

ENDEREÇO:  

TEL. FAX:  

CEL: 

EMAIL: 

NOME DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CPF DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

RG DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 
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ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CEL. DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO:  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 
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Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia 
Fone: (77) 3667-2245– CEP.: 46.360-000 
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ENDEREÇO RESIDENCIAL DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

CEL. DA PESSOA QUE ASSINA CONTRATO: 

GARGO DA PESSOA QUE ASSINA O CONTRATO:  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

Titular/Sócio(s) Administrador(es)  

CPF:   RG: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP: 46.360-000          

 

 
______________________________________________________________________ 

Rua Ana Angélica, N.° 75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 

 

 

ERRATA DAS RATIFICAÇÕES DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, PUBLICADAS NO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 03/02/2023, ANO VIII | N º 1183, PÁGINAS 66 

e 67. 

 

Onde se lê: 

CNPJ N.º 21.695.406/0001-40 

 

Leia-se: 

CNPJ N.º 21.695.409/0001-40 

 


